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Autocaravanistas 
discordam do 
regulamento de Silves

Já está em vigor, no concelho 
de Silves, o Regulamento Mu-
nicipal para o Licenciamen-
to da Atividade de Campis-
mo e Caravanismo Ocasional 
e para o Exercício da Ativida-
de de Autocaravanismo, des-
de 8 de junho. Segundo a Câ-
mara Municipal de Silves, este 
é o primeiro documento «na 
região que engloba a compo-
nente do autocaravanismo e 
que virá contribuir de forma 
positiva para o ordenamento 
e qualificação deste segmento 
da atividade turística».

A Comissão de Coordena-
ção e Desenvolvimento Re-
gional (CCDR) do Algarve elo-
gia a iniciativa pioneira des-

te município como «um pas-
so decisivo» para a «desejada 
harmonização regulamentar» 
na região, já que pode «cons-
tituir-se como um documen-
to padrão» para os restantes 
concelhos.

No entanto, este é um oti-
mismo contrariado por Pau-
lo Moz Barbosa, presidente 
da direção da Associação Au-
tocaravanista de Portugal – 
CPA, que «repudia os termos 
em que Silves o faz».

«Por considerarmos erra-
do o que agora este município 
defende, já enviámos um pro-
testo para a Autoridade Na-
cional de Segurança Rodoviá-
ria para que a lei seja cumpri-

da, eliminando todos os ar-
tigos e alíneas deste regula-
mento que advogam a práti-
ca da discriminação negativa 
contra os autocaravanistas», 
afirmou.

Segundo o dirigente, «o 
Código da Estrada não clas-
sifica nenhum veículo como 
autocaravana, sendo que veí-
culos com estas caracterís-
ticas são veículos de passa-
geiros, incluindo-se na cate-
goria de ligeiros ou pesados 
consoante, o peso e a lotação. 
Os regulamentos municipais 
que visem disciplinar o trân-
sito de veículos e peões nas 
vias sob jurisdição das autar-
quias, só podem conter dispo-
sições suscetíveis de sinaliza-
ção nos termos do Código da 

Associação já enviou um protesto para a Autoridade 
Nacional de Segurança Rodoviária para que a lei seja 
cumprida e para que sejam eliminados artigos e alíneas 
do regulamento que criem discriminação negativa

Estrada e legislação comple-
mentar. Além disso, essas dis-
posições só se tornam obriga-
tórias quando colocada a res-
petiva sinalização. Não exis-
te norma legal que proíba a 
pernoita no interior de veícu-
los estacionados, desde que 
os mesmos se encontrem es-
tacionados em lugar público, 
em conformidade com a lei», 
argumentou. 

«Quanto à posição da Câ-
mara de Silves, tem a cober-
tura das entidades regio-
nais, mas contrariam a posi-

ção governamental. Trata-se 
de uma situação típica de um 
país onde a descentralização 
feita sem regras permite este 
tipo de contradições», subli-
nhou ao «barlavento», garan-
tindo que «não desiste da luta 
por uma prática de autocar-
vanismo responsável, apoian-
do as medidas de ordenamen-
to territorial e colocando-se 
ao lado das autoridades que, 
cumprindo com o regulamen-
tado no Código da Estrada, fa-
çam cumprir as boas normas 
criadas para o efeito».

Já a CCDR entende, que 
«este regulamento, no es-
trito quadro das determina-
ções legais vigentes em ma-
térias de ordenamento do 
território e ambiente, pre-
servação da paisagem e dos 
valores naturais do conce-
lho, mas também na perspe-
tiva do fomento e da diver-
sificação das economias de 
base local num contexto de 
legalidade, virá contribuir 
de forma decisiva para dis-
ciplinar a atividade do auto-
caravanismo».
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